
3. As disposições legislativas que não estabelecem uma distinção entre uma contraordenação (artigo 127.o, n.o 1, da ZMGO 
atualmente em vigor e artigo 81.o, n.o 1, da ZMGO vigente em 2016), a infração prevista no artigo 172.o-B, n.o 1, do NK 
e, em caso de resposta negativa à primeira questão, a infração prevista no artigo 172.o-B, n.o 2, do NK, são compatíveis 
com o princípio da legalidade dos crimes consagrado no artigo 49.o da Carta dos Direitos Fundamentais da União 
Europeia?

4. As sanções previstas no artigo 172.o-B, n.o 2, do NK (pena privativa da liberdade de 5 a 8 anos e multa de 5 000 a 
8 000 BGN) estão em conformidade com o princípio consagrado no artigo 49.o, n.o 3, da Carta dos Direitos 
Fundamentais da União Europeia (as penas não devem ser desproporcionadas em relação à infração)?

(1) Diretiva 2004/48/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de abril de 2004, relativa ao respeito dos direitos de propriedade 
intelectual (JO 2004, L 157, p. 45).
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Questões prejudiciais

1) O artigo 5.o, n.o 2, da Diretiva 2008/7/CE (1) opõe-se a uma legislação nacional, como a verba 17.3.4 do Código do 
Imposto do Selo, que prevê a tributação em Imposto do Selo das comissões cobradas por bancos às entidades gestoras 
de fundos mobiliários abertos, por prestação de serviços a estas relativos à atividade dos bancos dirigida à concretização 
de novas subscrições de UP, isto é, dirigida a novas entradas de capitais para os fundos de investimento, 
consubstanciadas na subscrição de novas unidades de participação emitidas pelos fundos?

2) O artigo 5.o, n.o 2, da Diretiva 2008/7/CE opõe-se a uma legislação nacional que prevê a tributação em Imposto do Selo 
das comissões de gestão cobradas pelas entidades gestoras aos fundos mobiliários abertos, na medida em que essas 
comissões de gestão incluam o redébito das comissões cobradas por bancos, às entidades gestoras, pela atividade 
referida?

(1) Directiva 2008/7/CE do Conselho, de 12 de Fevereiro de 2008, relativa aos impostos indirectos que incidem sobre as reuniões de 
capitais — JO 2008, L 46, p. 11

24.1.2022 PT Jornal Oficial da União Europeia C 37/17


	Processo C-656/21: Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Tribunal Arbitral Tributário (Centro de Arbitragem Administrativa — CAAD) (Portugal) em 29 de outubro de 2021 — IM GESTÃO DE ATIVOS — SOCIEDADE GESTORA DE ORGANISMOS DE INVESTIMENTO COLETIVO, S.A. e outros / Autoridade Tributária e Aduaneira

